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Estado rlfl 8áo P.111ki 

GOVERNO DE 

UCHOA 

LEI Nº 2.344/2002 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.002 

"Modifica Redação do Art. lº da Lei nº 2.212/01". 

MARl lNÊZ VENTURA MAZZI, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

A11. l º - O art. 1 º. da Lei Municipal número 2.212/0 l, passa a 
v1gornr com a seguinte modificação: 

"Art. I" - ( ... ) 
Slrnra Vida 
Denominação atm1i 
( ... ) 
Rua-5 

Jardim Social (DavanzoJ 
Denominação atual 

( ... ) 
Rua Sebastião Rovina 
( ... ) 

Nova Denominação 

Rua ~ebastião Rovina 

Nova Denominação 

Rua Leonildo F~rnandes Esteves 

Art. 2º - Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra cm 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 17 de dezembro de 2.002. 

M 

,-

TURAMAZZl 
NlCIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afixação, no 
local de costume / 
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